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SUGESTÕES

A Comissão das Petições insta a Comissão dos Orçamentos, competente quanto à matéria de 
fundo, a incorporar as seguintes sugestões na proposta de resolução que aprovar:

1. Considera que os recursos orçamentais pedidos pelo Provedor de Justiça Europeu lhe 
permitirão satisfazer as obrigações que tem perante o seu Estatuto, as disposições de 
aplicação e os acordos de cooperação, assim como desempenhar as suas tarefas de forma 
eficiente; toma nota dos resultados muito positivos registados durante os últimos anos, 
tendo os inquéritos sido realizados em prazos mais curtos, sem comprometer a qualidade; 
nota que tal foi o resultado, tanto de dispor de recursos humanos adicionais, como da 
introdução de métodos de inquérito inovadores; incentiva o Provedor de Justiça a 
prosseguir o trabalho no sentido de perenizar estes excelentes resultados;

2. Nota que o aumento constante na previsão de receitas e despesas do Provedor de Justiça 
para o exercício de 2012 se limita a 0,47% (+ 44.605 €) e que o Provedor de Justiça não 
pede quaisquer novos lugares; nota que, tendo em conta a actual crise financeira e 
económica, e a fim de mostrar a solidariedade com os seus colegas nacionais e regionais 
que atravessam tempos difíceis no plano orçamental, o Provedor de Justiça tentou limitar 
ao máximo os aumentos orçamentais.

3. Saúda o Provedor de Justiça pela contenção demonstrada na sua previsão de receitas e 
despesas e a solidariedade que assim manifesta relativamente aos seus homólogos dos 
Estados-Membros; toma nota da intenção do Provedor de Justiça de aplicar o maior nível 
de contenção possível aos futuros orçamentos; 

4. Apoia o pedido do Provedor de Justiça de revalorização de 11 lugares (7 AST e 4 AD) em 
conformidade com o Estatuto dos Funcionários (artigo 6.°, n.° 2); recorda que a 
autorização para estas revalorizações não significa automaticamente a realização de 11 
promoções; 

5. Nota com satisfação que o Provedor de Justiça prossegue a sua política de planeamento 
plurianual, controlando sistematicamente as rubricas orçamentais e reafectando recursos 
para gerar poupanças; constata que a estratégia estabelecida de examinar as rubricas 
orçamentais permitiu poupanças em 16 de 23 rubricas orçamentais; incentiva as outras 
instituições da União a inspirarem-se nas boas práticas do Provedor de Justiça, aplicando 
este método;

6. Nota que, para 2012, a sua política gerou uma poupança de 57.870 €, o que representa 
56,5 % do aumento total nas outras rubricas orçamentais;

7. Apoia a política de formação profissional do Provedor de Justiça, incluindo a sua intenção 
de introduzir o contrato-quadro interinstitucional, que permite o acesso a um maior 
número de cursos de formação profissional para as pessoas ligadas à instituição, a fim de 
aumentar a sua eficiência e a boa harmonização das tarefas da instituição;

8. Toma nota da nova estratégia do Provedor de Justiça para o seu mandato de 2009-2014, 
baseada em cinco objectivos, nomeadamente, ouvir as partes interessadas, conseguir 
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resultados mais rapidamente, persuadir as instituições de melhorarem a sua cultura 
administrativa, comunicar com eficiência e adaptar os métodos de trabalho, quando 
adequado;

9. Incentiva o Provedor de Justiça Europeu a prosseguir a boa cooperação com a Comissão 
das Petições, assim como com a rede SOLVIT e os provedores de justiça nacionais, de 
forma a retransmitir rápida e eficazmente as queixas que não forem da sua competência à 
instância competente, a fim de defender cada vez melhor os direitos dos cidadãos 
europeus.
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JUSTIFICAÇÃO SUCINTA

A Comissão da Petições tomou nota da previsão de necessidades orçamentais do Provedor de 
Justiça Europeu para o exercício de 2012, que este apresentou à autoridade orçamental nos 
termos do artigo 31.º do Regulamento Financeiro1.

A previsão orçamental do Provedor de Justiça para 2012 é de 9.472.000 €, correspondentes a 
um aumento de 0,47 % (+ 44.605 €) relativamente ao orçamento de 2011 (altura em que o 
aumento foi de + 0,67 %). Esta previsão inclui o impacto da inflação e o aumento do custo de 
vida com base nos cálculos da Comissão. Tendo em conta a situação económica actual, e a 
fim de mostrar a sua solidariedade para com os seus homólogos dos Estados-Membros, o 
Provedor de Justiça aplicou, mais uma vez, contenção na sua previsão para 2012.

A missão do Provedor de Justiça Europeu

A missão do Provedor de Justiça Europeu, baseada no artigo 228.º do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia, é procurar soluções justas e equitativas para queixas 
apresentadas pelos cidadãos, associações ou empresas contra instituições, órgãos, organismos 
e agências da União Europeia. O Provedor de Justiça encoraja a transparência e promove uma 
cultura administrativa de serviço. O seu objectivo é reforçar a confiança através do diálogo 
entre os cidadãos e a União Europeia, bem como promover os mais elevados padrões de 
comportamento no seio das instituições europeias.

A fim de cumprir a sua missão, o Provedor de Justiça coopera estreitamente com as outras 
instituições e órgãos da UE e com uma rede de procuradores públicos regionais e nacionais 
dos Estados-Membros. Desta forma, pode prestar com prontidão e eficiência um serviço para 
ajudar cidadãos e associações.

Em 20 de Janeiro de 2010, Nikiforos Diamandouros foi reeleito Provedor de Justiça Europeu 
pelo Parlamento Europeu. Em 27 de Setembro de 2010, a instituição do Provedor de Justiça 
festejou o seu décimo quinto aniversário. Este acontecimento constituiu uma oportunidade 
para definir e lançar uma nova estratégia do Provedor para o mandato de 2009-2014. Esta 
última inclui cinco objectivos resumidos em palavras-chave com um breve enunciado.

1. Ouvir – ouvir as partes interessadas, estar aberto às suas sugestões e identificar as melhores 
práticas.

2. Servir – encontrar formas de obter resultados mais rapidamente.

3. Persuadir - ter um impacto positivo sobre a cultura administrativa das instituições, órgãos, 
organismos e agências da UE.

                                               
1 Regulamento (CE, Euratom) n.º 1605/2002 do Conselho, de 25 de Junho de 2002, que institui o Regulamento 
Financeiro aplicável ao orçamento geral das Comunidades Europeias (JO L 248 de 16.09.02, p. 1).
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4. Comunicar – prestar às partes interessadas e ao público informação atempada, útil e 
facilmente acessível.

5. Adaptar – repensar constantemente a utilização de recursos, a fim de melhorar a eficiência 
e a efectividade do trabalho.

Foi com esta estratégia em mente que foi elaborado o projecto de orçamento do Provedor de 
Justiça para 2012.

O volume de trabalho

Em 2010, o Provedor de Justiça registou 2.667 queixas, 774 das quais eram abrangidas pelas 
competências do seu mandato (respectivamente, 3.098 e 727 em 2009). Abriu 335 novos 
inquéritos (339 em 2009) e concluiu 326 inquéritos em curso (318 em 2009). O número total 
de queixas e pedidos de informação em 2010 foi de 3.700. Foi obtido um resultado positivo 
em 179 casos encerrados em 2010.

Em mais de 70 % dos casos tratados (1.997), o Provedor de Justiça pôde ajudar os queixosos a 
abrirem um inquérito, transferindo o respectivo processo para o órgão competente ou 
prestando aconselhamento sobre a quem se dirigirem. Os queixosos foram redireccionados 
para membros da Rede Europeia de Provedores de Justiça, para a Comissão das Petições, a 
Comissão Europeia ou outros organismos, como a rede SOLVIT.

Principais aspectos do orçamento do Provedor de Justiça

O orçamento do Provedor de Justiça é composto por 3 Títulos:

Título I – Despesas relativas a pessoas ligadas às instituições (79%)
Título II - Imóveis, mobiliário, equipamento e despesas diversas de funcionamento (14%)
Título III – Despesas resultantes das funções executadas pela instituição (7%)

Título I

A principal parcela do orçamento diz respeito a despesas com o pessoal da instituição 
(salários, direitos, etc.). Trata-se de uma parte invariável do orçamento e que aumenta 
automaticamente em função das disposições e a implementação do Estatuto dos Funcionários 
(promoções, graus e adaptações anuais).

O quadro de pessoal do Provedor de Justiça inclui actualmente 64 lugares. Para 2012, o 
Provedor de Justiça prevê a revalorização de 11 lugares (7 AST e 4 AD).  Importa referir que 
a aceitação destas revalorizações não implica necessariamente que haja outras tantas 
promoções. As decisões sobre a promoção de funcionários meritórios é da competência 
discricionária do Provedor de Justiça. Para o orçamento de 2012, este último não pede 
quaisquer novos lugares.

De acordo com a política de formação profissional que lançou em 2010, o Provedor de Justiça 
pede um aumento correspondente de dotações para este fim em 2012, exercício em que 
passará a integrar o contrato-quadro interinstitucional. Isto permitirá, por um lado, maiores 
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possibilidades de acesso a formação profissional relativamente a um grande número de cursos 
e, por outro lado, fará aumentar as despesas neste domínio.

Títulos II e III

Em matéria de edifícios, o Provedor de Justiça não apresenta, para o futuro próximo, 
quaisquer novos planos no sentido de alterar os actuais acordos, nos termos dos quais, tem por 
arrendamento gabinetes do Parlamento Europeu em Estrasburgo e Bruxelas, por um montante 
total de 488.000 €, ou seja, um montante ligeiramente maior que os 479.200 € de 2010.  

As despesas dos Títulos II e III apresentam um aumento de 0,77% (+ 15.400€). Este valor 
resulta de um aumento total de 63.000 € que é compensado por poupanças no valor de 47.900 
€.

O Provedor de Justiça tenciona prosseguir a sua estratégia de controlar todas as rubricas 
orçamentais no sentido de conseguir poupanças. A instituição funciona numa perspective 
plurianual, o que lhe permite escalonar os seus projectos ao longo de vários anos, repartir a 
pressão em matéria de necessidades de dotações, efectuar reafectações e, assim, conseguir 
poupanças. Esta abordagem sistemática permitiu reduções em 16 de um total de 23 rubricas 
orçamentais.

Conclusões

- O total de recursos orçamentais pedido pelo Provedor de Justiça permitir-lhe-á cumprir as 
suas obrigações e desempenhar eficientemente as suas tarefas.

- Tendo em conta a situação financeira e económica actual, o modesto aumento constante 
nas previsões orçamentais do Provedor de Justiça é adequado, e a consolidação do seu 
quadro de pessoal também.

- A política de formação profissional deverá prosseguir e justifica o aumento pedido de 
recursos para esse efeito.

- A estratégia que consiste em utilizar uma perspectiva plurianual, recorrer a reafectações e 
controlar sistematicamente as rubricas orçamentais para gerar poupanças mostrou ser 
produtiva e deve ser prosseguida.
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